
 
 

SÚMULA DA 24ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CPC-CAU/SP 

 

DATA 12/03/2020 HORÁRIO  9:00h às 17h 

LOCAL Sede do CAU/SP – São Paulo/SP 

 

Verificação de Quórum 

 

Membros presentes 

PARTICIPANTES 

 

Maria Rita Silveira de Paula Amoroso Coordenadora 

Vanessa Gayego Bello Figueiredo Coordenadora Adjunta 

Carlos Alberto Palladini Filho Membro 

Cassia Regina Carvalho de Magaldi Membro 

Dilene Zaparoli Membro 

 

ASSESSORIA André Nascimento Prestes Medeiros Coordenador Técnico 

 

AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS   

Conselheiro (a) Cassia Regina Carvalho de Magaldi Membro 

 Dilene Zaparoli Membro 

  

Leitura da Súmula da 23ª Reunião Ordinária da CPC – CAU/SP 

 Encaminhamento Aprovada. 

       ORDEM DO DIA 

 

1 

3º Encontro das CPC – CAU (UF) ou representantes coligados ao 

Patrimônio Cultural. 

Fonte CPC – CAU/SP 

Relator 
Coordenadora Maria Rita Silveira de Paula Amoroso, Vanessa Gayego Bello 

Figueiredo, Carlos Alberto Palladini Filho. 

Encaminhamento 

Considerando a indisponibilidade dos conselheiros representantes do Patrimônio 

Cultural no 3º Terceiro Encontro das CPC (s) – CAU (UF), agendado para o dia 

06 de março de 2020; 

A Comissão de Patrimônio Cultural CPC-CAU/SP, alterou a data do 3° Encontro 

para o dia 17 de abril de 2020, conforme Deliberação n.°51/2020 da CPC – 

CAU/SP. 

 

 

 

2 

Livro: Série Arquitetura e Patrimônio Paulista.  

Tema: Patrimônio Eclético 

Fonte CPC – CAU/SP 

Relator 
Coordenadora Maria Rita Silveira de Paula Amoroso, Vanessa Gayego Bello 

Figueiredo, Carlos Alberto Palladini Filho. 



 
 

Encaminhamento 

Considerando a indisponibilidade da Conselheira Cássia Regina Magaldi nesta 

reunião, no qual ficou responsável em trazer o conteúdo do tema: Eclético da Série 

Arquitetura e Patrimônio Paulista para apreciação da Comissão, o item será 

tratando na próxima reunião Ordinária da CPC-CAU/SP. 

 

 

 

3 

Rede Patrimônio Paulista apoio formal da Comissão de Patrimônio 

Cultural do CAU/SP 

Fonte CPC – CAU/SP 

Relator 
Coordenadora Maria Rita Silveira de Paula Amoroso, Vanessa Gayego Bello 

Figueiredo, Carlos Alberto Palladini Filho. 

Encaminhamento 

Considerando o desmonte no Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo (CONDEPHAAT), 

proporcionado pelo Decreto 64.186/19, sua composição e operação ilegal 

mantida por decisão judicial provisória em segunda instância, foi estabelecido a 

Rede Patrimônio Cultural Paulista, composta por cerca de trinta entidades 

nacionais, internacionais e de todo o estado de São Paulo, no qual propõe a 

revisão da legislação em vigor. Este Projeto de Lei visa tornar o conselho 

paritário e ampliar a participação da sociedade civil ligada ao tema da 

preservação cultural, assim como institui demais instrumentos de extrema 

importância para esta reestruturação da política de patrimônio cultural no Estado 

de São Paulo.  

  

Considerando os objetivos da Rede de Patrimônio Cultural Paulista no qual 

busca ampliar a comunicação entre as entidades, articular ações conjuntas em 

prol da preservação cultural no estado de São Paulo, apoiar política e 

tecnicamente demandas sociais a favor ou em defesa do patrimônio, apoiar 

política e tecnicamente a Frente Parlamentar em Defesa do Patrimônio Cultural 

Paulista e a Subcomissão de Patrimônio Cultural dentro da Comissão de 

Educação e Cultura em desenvolvimento na ALESP –Assembleia Legislativa do 

Estado de São Paulo. 

 

A Comissão de Patrimônio Cultural CPC-CAU/SP, deliberou apoiar: a Rede de 

Patrimônio Cultural Paulista; a Proposta do Projeto de Lei de Restruturação do 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico 

do Estado de São Paulo (CONDEPHAAT) e apoiar a Pauta Compromisso sobre 

a Política Municipal de Patrimônio Cultural, conforme Deliberação n.°52/2020 

da CPC – CAU/SP. 
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4 

Comissão de Política Urbana, Ambiental e Territorial do CAU/SP -  Pauta 

para as Eleições de 2020. 

Fonte CPC – CAU/SP 

Relator 
Coordenadora Maria Rita Silveira de Paula Amoroso, Vanessa Gayego Bello 

Figueiredo, Carlos Alberto Palladini Filho. 

Encaminhamento 

Considerando a demanda encaminhada pela Comissão Especial de Política 

Urbana, Ambiental e Territorial CPUAT – CAU/SP, à CPC-CAU/SP, referente 

a Pauta do CAU/SP a ser encaminhada aos candidatos as eleições municipais 

2020; 

A Comissão de Patrimônio Cultural CPC-CAU/SP, aprovou o Documento: 

Contribuição da CPC à CPUAT – Pauta sobre Patrimônio Cultural para as 

eleições Municipais, conforme Deliberação n.°53/2020 da CPC-CAU/SP; 
 

 

 

5 

Encaminhamentos para o Pregão dos Livros – Série: Arquitetura e 

Patrimônio Paulista. 

Fonte CPC – CAU/SP 

Relator 
Coordenadora Maria Rita Silveira de Paula Amoroso, Vanessa Gayego Bello 

Figueiredo, Carlos Alberto Palladini Filho. 

Encaminhamento 

Este item de pauta foi discutido e debatido pelos membros da Comissão de 

Patrimônio Cultural, de forma agilizar os processos em tramitação junto ao 

CAU/SP. 

Portanto a CPC-CAU/SP, respondeu a Manifestação do Presidente do CAU/SP, 

sobre o Processo Administrativo n°. 005/2020 – Diagramação dos Livros.  

Neste sentido ficou acordado entre os membros que a Coordenadora Maria Rita, 

enviaria o Volume I, II e III, da Série Arquitetura e Patrimônio Paulista, 

armazenando em pastas digitais salvo em pendrive, caso fosse necessário 

apresentar neste momento ao Setor Administrativo do CAU/SP, para 

continuidade do Processo Administrativo n.°005/2020.  

Portanto a Comissão de Patrimônio Cultural CPC-CAU/SP, aprovou o 

Documento de Esclarecimento sobre os Processos oriundos da Série Arquitetura 

e Patrimônio Paulista da CPC-CAU/SP, conforme Deliberação n.°53/2020 da 

CPC-CAU/SP; 
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6 
Exposição Ramos de Azevedo – Nova Sede do CAU/SP. 

Fonte CPC – CAU/SP 

Relator  
Coordenadora Maria Rita Silveira de Paula Amoroso, Vanessa Gayego Bello 

Figueiredo, Carlos Alberto Palladini Filho. 

Encaminhamento 
Este item de pauta foi discutido e debatido pelos membros da Comissão de 

Patrimônio Cultural do CAU/SP. 

 

 

7 
Exposição Infinito Vão. 

Fonte CPC – CAU/SP 

Relator  
Coordenadora Maria Rita Silveira de Paula Amoroso e todos os membros da 

CPC-CAU/SP. 

Encaminhamento 
Este item de pauta foi discutido e debatido pelos membros da Comissão de 

Patrimônio Cultural do CAU/SP. 

 

 

           EXTRA PAUTA  

1 
Não houve 

Fonte CPC – CAU/SP 

Relator - 

Encaminhamento Não houve 
 

  

 

 

 

MARIA RITA SILVEIRA DE PAULA              

AMOROSO                                            

Coordenadora 

 
 

 

 

 

VANESSA GAYEGO BELLO 

FIGUEIREDO 

Coordenadora Adjunta 
 

 

 

 

 

 

 

 

CARLOS ALBERTO PALLADINI FILHO 

 Membro 

 
ANDRÉ NASCIMENTO PRESTES 

MEDEIROS  

Assessor 
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